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PORTARIA N” 1530/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARIA CÉLIA MARTES DA

SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraiicá, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°.

b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 17 de novembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA CÉLIA MARTES

DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 4.225.708-7 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 775.224.869-04, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.

430/2009 de 30 de julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de
novembro de 2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 21 de novembro de 2022.
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MARIA CÉUA MARTES DA SILVA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 4,225.708-7 - SSP/PR. e inscrita no
CPF/MF sob n° 775.224.869-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
F.NFRRMAGEM. nomeada através da Portaria n°. 430/2009 de 30 de

julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de novembro de
2022.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.um

ADÃO AL VES PIMEmEL
Presidente

EDMILSOI^ FERREIRA DOS SANTOS
1° Secretário

Publicada pur:
Roberto Hiromi

Código Identillca(lor:F90852CE
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
PORTARIA N® 016/2022

Iporã-(PR), 21 de novembro de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÚMULA: ALTERA O PRAZO CONCEDIDO NA

PORTARIA N® 012/2022, DE 25 DE OUTUBRO

DE 2022, QUE CONCEDE AUXÍLIO-DOENÇA A
SERVIDORA VALENTINA DE AGOSTINHO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:2C03CC4DADÃO ALVES PIMENTEL, Presidente da Câmara Municipal de

Iporã. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o atestado médico exarado cm data 04 de

novembro de 2022, emitido pelo Dr. ALEXANDRE THADEU
MEYER, CRM 12884, que atesta que a referida servidora necessita de

45 (quarenta e cinco) dias de afastamento por motivo de doença, bem
como laudo pericial, firmado em data de 08 de novembro de 2022,
emitido pelo Dr. ANÉSIO SILVA JÚNIOR, CRM 16162, ambos
iniciando o prazo a partir de 21 de outubro até 05 de dezembro de
2022.
R F. S O L V E;

Art. 1® - Alterar o prazo concedido na Portaria n® 012/2022, de 25 de
outubro de 2022, que concedeu Auxílio-Docnca com valor integral
a Servidora VALENTINA DF. AGOSTINHO, brasileira, divorciada,

Matricula 17, ocupante do Cargo Efetivo de Zeladora, do Quadro de
Servidores deste Legislativo Municipal, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n° 10.213.986-0/SSP/PRe inscrita no CPF/MF sob
° 107.490.099-15, residente e domiciliada na Avenida Silvino Izidor

Eidt, n° 1620, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a
contar de 21 de outubro de 2022 a 05 de dezembro de 2022.

.Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data tlc sua Publicação,
efeito retroativo ao dia 21 de outubro de 2022.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
um dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.
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GON ERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEIT O
PORTARIA N“ 1531/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOENCA A SERVIDORA ROSANGELA MARIA
Al .VES DANIELI SANTOS. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposlo no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 17 de novembro de 2022, '/z (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ROSANGELA MARIA ALVES DANIELI SANTOS, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 3.531.857-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 513.003.709-04, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para

cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 093/2003 de
10 de março de 2003, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de novembro de
2022.

0

ADÃO ALVES PIMENTEL
Presidente

Registre-se,
Publique-sc. e
Cumpra-se.

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idcntil1cador:9E098C8C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINET E DO PREFEITO
PORTARIA N" 1530/2022

Iporã-(PR), 21 de novembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARIA CÉLIA
DÁ OUTRASMARTES DA SILVA, E

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentiFicador:F7A47AEFPROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1532/2022

SÉRGIO LU17, BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
o

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ZILDA
MARIA DA SII.VA ROCHA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUI/, BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e;1 - Conceder, no dia 17 de novembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCIA a Servidora

130www.diariomunicinal.com.br/iimn


